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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 15 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Alberto BPRP

Fone: 99862-6351

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Edvan AG 

Fone: 98874-7753

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Vieira DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 16 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Clério 25º BPM

Fone: 99203-4762

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Souza AG

Fone: 98551-2728

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 3º Sgt PM Gildo CEFD 

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 17 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Santos BPRV

Fone: 98635-3801
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SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Vila Nova AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E
II – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.  Requerimento Despachado

Ten Cel  PM Mat.  28727-0,  Túlio Barros  dos  Santos  -  Interrupção,  a  contar  de  01 de
fevereiro de 2019,  do gozo da Licença Especial  que lhe foi  concedida a  contar  de 22OUT2018,
conforme fez público o Boletim Geral nº 219, de 28NOV2018.  Despacho do Diretor de Gestão de
Pessoas:  -  Deferido,  com  fundamento  no  Art.  67  da  Lei  nº  6783/74.  (SEI  nº
3900032179.000194/2019-14).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 154, de 13 FEV 2019

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais tendo em vista as atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014 e considerando o disposto na Lei
Complementar nº 43, de 03.05.2002, regulamentada pelo Decreto nº 24.357, de 30.05.2002, 

R E S O L V E: 

DISPENSAR da Gratificação pela Participação no Cadastro e na Elaboração da Folha de
Pagamento do Estado de Pernambuco, a servidora abaixo relacionada: 
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Nº 155, de 13 FEV 2019

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais tendo em vista as atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria SAD Nº 1.000, de 16.04.2014 e considerando o disposto na Lei
Complementar nº 43, de 03.05.2002, regulamentada pelo Decreto nº 24.357, de 30.05.2002, 

R E S O L V E: 

ATRIBUIR a Gratificação pela Participação no Cadastro e na Elaboração da Folha de
Pagamento do Estado de Pernambuco, ao servidor abaixo relacionado: 

(Transcritas do DOE nº 032, de 14 FEV 2019)

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 531, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir,  por necessidade do serviço,  o 2º Tenente  PM José Veloso de Araújo Sobrinho
Neto, matrícula nº 118943-3, do 17º BPM para a 3ª CIPM.

--oo(0)oo--

Nº 532, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir, por  necessidade  do serviço, o  1º  Tenente PM Fernando Carmina  de Jesus,
matrícula n° 930348-0, do 13º BPM para o 18º BPM. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário
de Defesa Social.

(Transcritas do BG/SDS nº 027, de 07 FEV 2019)

Nº 542, de 05 FEV 2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

Designar para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder
Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de
1994, c/c com o “Art. 9º”, “Art.10.”, “Art.11.”, § 4º, e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº
32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012, os militares estaduais inativos
expressos no quadro abaixo:

GRADUAÇÃO MAT. CPF N O M E
2º SGT RRPM 123.134-0 400.426.504-53 Zuleide Barbosa Sobreira
2º SGT RRPM 123.135-9 388.207.494-91 Davison Francisco da Silva

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de fevereiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 543, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM Gilson Lopes da Silva,
matrícula nº 123.138-3, CPF nº 047.008.298-42; 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária  Juiz Plácido de Souza, Caruaru -
PE, sob o controle e fiscalização do Comando da 4º BPM, e classificá-lo no PS – 18/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de fevereiro de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 544, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 



06 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 033
15 DE FEVEREIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Daniel Agripino do
Nascimento, matrícula nº 123.126-0, CPF nº 381.656.434-87; 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Professor Barreto Campelo -
Itamaracá – PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-lo no PS – 16/
GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de fevereiro de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência  da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 545, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, os militares estaduais inativos 1º Sargento RRPM Josenildo Alves da
Silva, matrícula nº 123.127-8, CPF nº 389.789.624-91, 2º Sargento RRPM Carlos Alberto Pereira de
Brito, matrícula nº  123.132-4, CPF nº 493.060.224- 68 e 3º Sargento RRPM Sebastião Alves
Sobral, matrícula nº 123.137-5, CPF nº 344.654.304-00; 

II – Determinar o exercício da função no Complexo Prisional do Curado, Recife - PE,
sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-los no PS – 16/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de fevereiro de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da
designação, para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 546, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM José Fernando Lima da
Silva, matrícula nº 123.130-8, CPF nº 419.532.744-04; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Saloá - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando do 9º BPM, e classificá-lo no PS – 17/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de fevereiro de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 547, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Gilmar Mendes da Silva,
matrícula nº 123.133-2, CPF nº 508.490.694-91; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Riacho das Almas - PE,
sob o controle e fiscalização do Comando da 4º BPM, e classificá-la no PS – 18/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de fevereiro de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 548, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM José Bezerra do
Nascimento, matrícula nº 123.136-7, CPF nº 375.912.401-10; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Pedra - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando da 3º BPM, e classificá-lo no PS – 19/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de fevereiro de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 549, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Rogério França dos Santos,
matrícula nº 123.131-6, CPF nº 609.670.644-49; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Gravatá - PE, sob o controle e
fiscalização do Comando do 4º BPM, e classificá-lo no PS – 18/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de fevereiro de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 550, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM José Givaldo da Silva,
matrícula nº 123.129-4, CPF nº 560.321.884-34; 

II – Determinar o  exercício da função na Cadeia Pública de Cachoeirinha - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando da 15º BPM, e classificá-lo no PS – 17/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de fevereiro de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 551, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM Hemenegildo Alves de Lima
Filho, matrícula nº 123.128-6, CPF nº 461.026.124-34; 

II – Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Lagoa do Carro - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando do 2º BPM, e classificá-lo no PS – 15/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de fevereiro de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 552, de 05 FEV 2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 3º Sargento RRPM Horácio Freire de Sá Júnior,
matrícula nº 123.139-1, CPF nº 019.521.364-58; 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes - Petrolina
– PE, sob o controle e fiscalização do Comando do 5º BPM, e classificá-lo no PS – 20/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir de 1º de fevereiro de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 553, de 05 FEV 2019 

I - Designar para a função de Agente de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder
Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de
1994, c/c com o “Art. 9º”, “Art.10.”, “Art.11.”, § 4º, e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº
32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012, o militar estadual inativo expresso no
quadro abaixo:

GRADUAÇÃO MAT. CPF N O M E
1º SGT RRPM 123149-9 584.617.794-87 Manoel Feitosa da Silva

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

IV – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 1º de fevereiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 554, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 1º Sargento RRPM José do Carmo Silva,
matrícula nº 123150-2, CPF nº 230.516.044-53; 
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II – Determinar o exercício da função no Presídio Rorinildo da Rocha Leão - PE, sob
o controle e fiscalização do Comando do 10º BPM, e classificá-lo no PS – 18/GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Retroagir os efeitos desta portaria ao dia 1º de fevereiro de 2019. 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência da
designação, para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 555, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Designar para a função de Segurança de Estabelecimento Prisional em órgãos do
Poder Executivo Estadual, o militar estadual inativo 2º Sargento RRPM Ivanildo Raimundo Cabral
Filho, matrícula nº 123153-7, CPF nº 406.997.304-49; 

II – Determinar o exercício da função na Penitenciária Professor Barreto Campelo -
Itamaracá – PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e classificá-lo no PS – 16/
GP; 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP. 

IV – Retroagir os efeitos desta portaria ao dia 1º de Fevereiro de 2019; 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias a partir da data da vigência  da designação,
para o exercício das atividades no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 556, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente
RRPM Sinvaldo Maciel da Silva, matrícula nº 122.968-0/PS-02/GP; 
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II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 11 de dezembro de 2018.

--oo(0)oo--

Nº 557, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente
RRPM Ginaldo Vitor de Melo, matrícula nº 102.473-6/Sede/GP; por haver atingido a idade limite
de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 30 de janeiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 558, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I –Remanejar da Cadeia Pública de Petrolândia - PE para Cadeia Pública de Macaparana -
PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional 1º Sargento RRPM Ismael Olegário de Lima Neto,
matrícula nº 121.311-3/PS- 21/GP; 

II - sob o controle e fiscalização do Comando do 2º BPM e movimentá-lo para o PS –
15/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.
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Nº 559, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente
RRPM Evan Barros de Lima, matrícula nº 103980-6/PS-01/GP e o 1º Sargento RRPM
Alexandre Nascimento de Oliveira, matrícula nº 102214-8/PS-03/GP; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 30 de janeiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 560, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar,  a pedido, da função de Agente  de Segurança Patrimonial,  o Subtenente
RRPM Luiz Gonzaga  Carneiro Pontes, matrícula nº 991081-6/PS-15/GP  e o 2º Sargento RRPM
Enoch Rufunio de Melo, matrícula nº 990775-0/PS-09/GP; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção
das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 01 de fevereiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 561, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente
RRBM Ícaro José Sabóia Pereira, matrícula nº 121219-2/PS-11/GP; 
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II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 31 de janeiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 562, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Nivaldo de Souza Cavalcanti, matrícula nº 107.144-0/PS-17/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção
das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 01 de fevereiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 563, de 05 FEV 2019 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Carlos Alberto Vieira da Silva, matrícula nº 115022-7/PS-17/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção
das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 31 de janeiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 564, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I  – Remanejar da Penitenciária Dr. Ênio Pessoa Guerra, Limoeiro - PE para Cadeia
Pública de Santa Maria do Cambucá – PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento
RRPM Severino Paulo da Silva, matrícula nº 106040-6 /PS-15/GP; 
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II - Determinar o controle e fiscalização sob o Comando do 22º BPM e movimentá-lo para
o PS–18/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 565, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de
Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento RRPM Carlos Antônio Cipriano, matrícula nº
111787-4/PS-04/GP, 

II - Determinar o exercício da função no Presídio Advogado Brito Alves – PABA,
Arcoverde - PE, sob o controle e fiscalização do Comando do 3º BPM e movimentá-lo para o PS –
19/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de março de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.

--oo(0)oo--

Nº 566, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo RRPM
Paulo José da Silva, matrícula nº 105707-3/PS-06/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção
das medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 
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III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 04 de fevereiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 567, de 05 FEV 2019 

EMENTA: Recondução de Membros da Comissão de Promoção de Oficiais da
Polícia Militar (CPOPM).

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo
Art.  6º  da  Lei Complementar n° 123, de 1°JUL2008 e Art. 52 do Decreto nº 45.714 de 28FEV2018:

R E S O L V E:

I - Reconduzir os Membros EFETIVOS da Comissão de Promoção de Oficiais da Polícia
Militar - CPOPM, por um período de 01 (um) ano, conforme o Parágrafo único do Art. 6° da
Lei Complementar 123/2008 e §2º do Art. 52 do Decreto 45.714/2018, o Coronel PM matricula
PM 1940-2 Arlis Gadelha Xavier, Coronel PM matrícula n° 2069-9 José Roberto de Santana,
Coronel PM matrícula n° 920468-7 José Flávio Morais de Santana, Coronel PM matrícula n° 1856-2
Ricardo José Barbosa da Silva;

II - Esclarecer que a CPOPM fica assim constituída:

PRESIDENTE
Cel PM Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto

MEMBROS NATOS
Cel PM André Pessoa Cavalcanti Cel PM Josenildo Tiburtino Chicó 

MEMBROS EFETIVOS

Cel PM Arlis Gadelha Xavier
Cel PM José Roberto de Santana

Cel PM José Flávio Morais de Santana 
Cel PM Ricardo José Barbosa da Silva.

III - Os efeitos desta Portaria são a contar de 01 de janeiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 570, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar o Cb PM Jefferson Severino da Silva, Matricula 106514-9,  do encargo de
Membro de Equipe do GTAC, designando-o para o encargo Secretário da 1ª CPDPM, atribuindo em
seus vencimentos a Gratificação de Atividade Correcional, no valor mínimo, prevista no art. 2º,
da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado  pela Lei Complementar nº 158,  de
26MAR2010, a contar de 1º de fevereiro de 2019.
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Nº 571, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar a Sd PM Gabriela de Freitas Félix, Matricula 115824-4, do encargo de
Secretária da 1ª CPDPM,  designando-a para o encargo Membro de Equipe do GTAC, atribuindo
em seus vencimentos a Gratificação de Atividade Correcional, no valor mínimo, prevista no art.
2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado  pela Lei Complementar nº 158,  de
26MAR2010, a contar de 1º de fevereiro de 2019.

--oo(0)oo--

Nº 573, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, os
servidores abaixo relacionados de acordo com a CI nº 69/2019-UAA/CIIDS/SDS:
NOME MAT A CONTAR
Mariano da Silva/PMPE 619-7 31/01/2019
Sacramento/PMPE 505-9 31/01/2019

--oo(0)oo--

Nº 574, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 67/2019-UAA/CIIDS/SDS:
NOME MAT A CONTAR
Santiago Paiva/PMPE 081-8 28/01/2019

--oo(0)oo--

Nº 575, de 05 FEV 2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, o servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 62/2019-UAA/CIIDS/SDS:
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NOME MAT A CONTAR
Ferreira Junior/PMPE 635-9 25/01/2019

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcrito do BG/SDS nº 027, de 07 FEV 2019)

2.3.0.   Da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

2.3.1.   Do Comando Geral

Nº 055/PMPE/DGP9, de 12/02/2019  

EMENTA: Promove Praça 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que
lhes são conferidas pelo Art. 101, Inc. IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares que se seguem:  À
Graduação  de  Subtenente,  Primeiro  Sargento,28954-0/Irandir  Alves  da  Silva,29830-1/Erionaldo
Clélio  Dias,30153-1/Celso  Moura  da  Silva,  À  Graduação  de  1º  Sargento,  Segundos
Sargentos,24199-7/José  Benedito  da  Silva  Filho,24740-5/Antonio  Francisco  de  Souza,25048-1/
Elielson Mastroianni  de Oliveira  Rocha,25054-6/Adilson Alves  Aroeira,25204-2/Murilo Rodrigues
Marinho,25662-5/José Roberto da Silva,26568-3/Edmilson José da Silva, 25795-8/Ednaldo Severino
da  Silva,25908-0/Ricardo  Cavalcanti  de  Moura,26823-2/José  Antonio  Pereira  dos
Anjos,26841-0/Edvaldo  Soares  Serafi  m,26865-8/Mauro  Sergio  Calixto,26984-0/Roberto  Alves
Rodrigues,27235-3/José  Fernando  Azevêdo  de  Lima,27510-7/Wellington  José  da
Silva,27772-0/Noulinaldo  Cavalcanti  do  Sacramento,27966-8/Diógenes  Gomes  da
Silva,28023-2/Mirtes  Francisca  de  Melo  Oliveira,27513-1/Lúcio  Flávio  Ferreira
Souza,28515-3/Jucelino  Ferreira  Leite,28559-5/Adriano  Vicente  Braga,  28844-6/José  Paulo
Ramos,28861-6/Moisés Alves de Oliveira,28943-4/Edjair Manoel da Silva,29035-1/Cláudio Andrade
de  Carvalho,29171-4/Edenilson  Soares  da  Silva,29175-7/Ivanildo  José  da  Silva,29239-7/Josenildo
José da Silva Martins, À Graduação de 2º Sargento, Terceiros Sargentos,25761-3/Dorivaldo Moreira
Lobo,29190-0/Marcos João da Costa,30115-9/Marcos Oliveira da Silva,30365-8/Arnaldo Feliciano de
Alcantara,30657-6/Hercilio Fernandes Gomes de Melo,30741-6/Antonio Francisco dos Santos,30742-
4/  Cosme  Everaldo  dos  Santos  Backô,30908-7/Rinaldo  Gomes  Chaves  da  Silva,30962-1/Marcos
Antonio  Pereira,31266-5/José  Ibson  Mendes,31268-1/Luiz  Antônio  de  Lima,  910563-8/Dielso
Gonçalves  de  Oliveira,31569-9/Jutaí  Faustino  Dantas,31654-7/Luzinaldo  Luiz  da
Silva,910697-9/Antonio  Carlos  Gomes  de  Meneses,910422-4/Gilberto  Cordeiro  da
Silva,910445-3/Vilson Ferreira,920766-0/Valdeci da Silva,920860-7/Valter Fernando da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento
do processo  de inatividade pela  FUNAPE (Fundação de  Aposentadorias  e  Pensões  do Estado de
Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na
imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 
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III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato de
transferência para  a  Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar,  impedirá  os efeitos
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação
do ato aposentatório. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO Coronel PM –
Comandante Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 056/PMPE/DGP9, de 12/02/2019  

EMENTA: Desliga do serviço ativo. 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III,
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação,o Subtenente PM Mat.930275-1/Janio Paulo de
Lucena, a/c 08.11.2018, o 2º Sargento PM Mat.25795-8/Ednaldo Severino da Silva,a/c 20.12.2018.
Conforme  o  disposto  no  art.  85,  inciso  II  da  Lei  6.783/74,  c/c  artigo  83,  da  Lei  nº  10426/90.
VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO Coronel PM – Comandante Geral
da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 057/PMPE/DGP9, de 12/02/2019

EMENTA: Desliga do serviço ativo. 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III,
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

Desligar do serviço ativo da Corporação, por haver atingido o tempo de permanência na
graduação  cumulativamente  com  30  (trinta)  anos  de  efetivo  serviço,  o  Subtenente  PM  Mat.
32094-3/José Ivanildo Benício Malaquias, a/c 09.02.2019. Conforme art. 85, inciso I c/c artigo 90,
Inciso II, da Lei nº 6.783/74, com modifi cação introduzida pela Lei nº 15.049, publicada no DOE nº
134, de 04JUL2013. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO Coronel PM –
Comandante Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 058/PMPE/DGP9, de 12/02/2019  

EMENTA: Desliga do serviço ativo. 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III,
do Regulamento Geral da PMPE, 
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R E S O L V E: 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva
idade-limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, o 2º
Sargento  PM  Mat.27797-5/Amauri  Antonio  Alves  Barreto,  a/c  11.07.2018,os  3º  SargentosPM
Mat.29526-4/Antônio Carlos Ferreira, a/c 04.12.2018,29190-0/Marcos João da Costa,a/c 10.01.2019.
VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO Coronel PM – Comandante Geral
da PMPE. 

(Transcritas do DOE nº 032, de 14 FEV 2019)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO

3.1.0.    Da   Secretaria  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco

Nº 01, de 13 FEV 2019

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração
de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de
16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5635803-3/2017 (fl s.15 - Doc. 0314207), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno
nº 066, de 12/04/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-
militar  FERNANDO DA SILVA PEIXOTO,  2º  Sargento  PM Reformado,  matrícula  nº  603944-8,
ocorrida em 31 de janeiro de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada na Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: EDLEUZA FERNANDES PEIXOTO,
viúva. 

(Transcrito do DOE nº 032, de 14 FEV 2019)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 062, de 15 FEV 2019

O Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101 do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de
1994, e em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015.
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R E S O L V E:

I  – Substituir  o  Major  QOPM  Mat.  910568-9, ADELSON SANTOS  DA SILVA,  pelo
Major  QOPM,  Mat.  960026-4 ARLEYTEIXEIRA CAVALCANTI  DE  BARROS,  na  função  de
Presidente do Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP), instaurado pela Portaria
do Comando Geral nº046, de 31 JAN 2018, publicada no BG/PMPE nº026, de 06 FEV 2018, para
averiguação de possíveis faltas cometidas pela Empresa CASTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ 70.231.923/0001-30, na execução do Contrato nº 23/2016 -
PMPE, celebrado com a Polícia Militar de Pernambuco, cujo objeto se refere a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de condicionadores de ar tipo split e janela com
reposição total de peças nos aparelhos existentes no complexo QCG.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
III  - Publique-se  em  Boletim  Geral  da  Corporação.  VANILDO NEVES  DE

ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – CEL PM - Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 063, de 15 FEV 2019

O Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101 do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de
1994, e em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015.

R E S O L V E:

I  – Substituir  o  Major  QOPM  Mat.  910568-9, ADELSON SANTOS  DA SILVA,  pelo
Major  QOPM,  Mat.  960026-4 ARLEYTEIXEIRA CAVALCANTI  DE  BARROS,  na  função  de
Presidente do Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP), instaurado pela Portaria
do Comando Geral nº 052, de 05 FEV 2018, publicada no BG/PMPE nº 027, de 07 FEV 2018, para
averiguar possíveis faltas cometidas pela Empresa NORDESTE SUSTENTÁVEL LTDA EPP, CNPJ
12.414.820/0001-09, na execução do Contrato nº 009/2016-PMPE, celebrado com a Polícia Militar de
Pernambuco, cujo objeto se refere à prestação de serviços de limpeza e conservação predial, visando à
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de obra,
produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para a perfeita execução dos serviços
das áreas contratadas.

II  – Substituir  o  Major  QOPM Mat.  910568-9, ADELSON SANTOS DA SILVA,  pelo
Major  QOPM,  Mat.  960026-4 ARLEY TEIXEIRA CAVALCANTI  DE  BARROS,  na  função  de
Presidente do Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP), instaurado pela Portaria
do Comando Geral nº 189, de 13 MAR 2018, publicada no BG/PMPE nº 048, de 15 MAR 2018, para
averiguar possíveis faltas cometidas pela Empresa NORDESTE SUSTENTÁVEL LTDA EPP, CNPJ
12.414.820/0001-09, na execução do Contrato nº 009/2016-PMPE, celebrado com a Polícia Militar de
Pernambuco, cujo objeto se refere à prestação de serviços de limpeza e conservação predial, visando à
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de obra,
produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para a perfeita execução dos serviços
das áreas contratadas.
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III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
IV - Publique-se  em  Boletim  Geral  da  Corporação.  VANILDO NEVES  DE

ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – CEL PM - Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 064, de 15 FEV 2019

          O Comandante  Geral  no  uso das  atribuições  que  lhe são  conferidas  pelo Art.  101 do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de
1994, e em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015.

R E S O L V E:

I  – Substituir  o  Major  QOPM  Mat.  910568-9, ADELSON SANTOS  DA SILVA,  pelo
Major  QOPM,  Mat.  960026-4 ARLEYTEIXEIRA CAVALCANTI  DE  BARROS,  na  função  de
Presidente do Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP), instaurado pela Portaria
do  Comando  Geral nº603,  DE  31  DE  Outubro  DE  2017,  publicada  no  BG/PMPE nº208,  de
06/11/2017, para  averiguação  de possíveis  faltas  cometidas  pela  Empresa  PERNAMBUCO
CONSERVADORA EIRELI,  CNPJ  02.633.574/0001-22,  na  execução  do  Contrato  nº  002/2017-
PMPE,  celebrado  com a  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  cujo  objeto  se  refere  a  contratação  da
prestação de serviços de higienização e limpeza das baias destinadas aos solípedes patrimônios da
Polícia Militar de Pernambuco – PMPE e limpeza da área externa com remoção de dejetos para aterro
sanitário,  visando  à  obtenção  de  adequadas  condições  de  salubridade  e  higiene,  com  a
disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos para perfeita
execução dos serviços das áreas contratadas.

                 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

             III - Publique-se em Boletim Geral da Corporação. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE
MARANHÃO NETO – CEL PM - Comandante Geral.

5.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 006, de 25 JAN 2019

EMENTA: TORNA SEM  EFEITO  PORTARIA DE INQUÉRITO  SANITÁRIO
DE ORIGEM

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 de setembro de
2008, publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008, 

R E S O L V E :

I - Tornar sem efeito a Portaria nº 019, do Diretor de Gestão de Pessoas, de 18 de junho de
2018, publicada no BG nº 114, de 21 de junho de 2018, que instaurou o Inquérito Sanitário de Origem
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(ISO),  em  torno  dos  fatos  alegados  pela  requerente Cap QOPM  Mat. 102124-
9/18º BPM – DANIELLY  MARQUES  DE  SOUZA, considerando  que  não  está  evidenciado  no
requerimento de instauração do supracitado ISO, prova de existência de doença atual que invalide ou
incapacite temporariamente ou definitivamente a requerente;

II - Devolver a requerente o processo para a juntada aos autos, do laudo competente, se
houver doença.;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSENILDO TIBURTINO
CHICÓ - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 007, de 25 JAN 2019

EMENTA: DESIGNA  ENCARREGADO  DE INQUÉRITO  SANITÁRIO  DE
ORIGEM

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 de setembro de
2008, publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008 e; considerando que o Sd PM Mat.
121114-5/18º BPM - CRISTIANO DUARTE DA SILVA, requer a instauração de Inquérito Sanitário
de Origem (ISO), alegando que é portador de doença, que teve causa em acidente ocorrido no serviço
policial militar,

R E S O L V E:

I - Designar nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 de abril de 1934,
o Cap QOMPM Mat. 116876-0 / RICARDO BARRETO MONTEIRO DOS SANTOS, para proceder
o Inquérito Sanitário de Origem (ISO), em torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 121114-5/18º
BPM - CRISTIANO DUARTE DA SILVA;

II - Orientar o Oficial designado a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 de
dezembro de 1985, que regula o prazo da conclusão do ISO;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  JOSENILDO TIBURTINO
CHICÓ - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

6.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

6.1.0.   DASIS 

6.1.1.    Extrato de Contrato

Nº  417/2018/DASIS.  Proc.  0264.2018.  CPLI.PE.0047.DASIS.  Celebrando  a  empresa
ADELTEC  INFORMÁTICA E  TECNOLOGIA LTDA,  CNPJ  nº  03.423.683/0001-  88.  Objeto:
Contratação de empresa especializada para locação de 05 (cinco)   cancelas   eletrônicas   automáticas
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 com instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, para sua utilização nas áreas do
entorno do Quartel do Comando-Geral da PMPE (QCG/PMPE), por um período de 12 (doze) meses, a
contar de 17.12.2018. Valor Global do Contrato R$ 29.898,96 (vinte e nove mil, oitocentos e noventa
e oito reais e noventa e seis centavos). Recife (PE), 14.04.2019. ROBSON INÁCIO VIEIRA – Cel
PM – Diretor. 

(Transcrito do DOE nº 032, de 14 FEV 2019)

6.2.0.   Extrato de Publicações

ARPs nºs 044/18, 045/18, 046/18, 047/18 e 049/18 do Proc.003.2018. CPL.I.PE.001.2018-
2ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e as empresas APARECIDA DE FÁTIMA MOREIRA
DOS  PASSOS  DISTRIBUIDORA,CNPJ  00.584.392/0001-  83,  PREMIER  PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS  LTDA,CNPJ  01.392.601/0001-50,CERES  CEREAIS  E  ESTIVAS  LTDA  -
EPP,CNPJ  70.243.803/0001-52,  RODRIGO  JOSÉ  SOARES  DOS  ANJOS-EPP,CNPJ
08.852.775/0001-05 e DIFERENCIAL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA,CNPJ 09.617.964/0001-
58.  Objeto:Registro de Preços por um período de 03 (três)  meses para eventual  Fornecimento de
Gêneros  Alimentícios  para  atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/
CBMPE.14.02.19. Cel PM Robson Inácio Vieira, diretor. 

(Transcrito do DOE nº 032, de 14 FEV 2019)

6.3.0.   Ratifico e Rec. - Inexigibilidade

Processo 0024/2019-CPL I. IN.002/2019-Dasis, Inc I, Art 25, Lei Fed. nº 8.666/93 Obj.:
Aquis. Reagentes Metodologia Química Seca para teste de Análise Clínica, com comodato ; CNPJ
21.921.393/0003-08 , R$ 688.932,40. Recife-PE, 13 de fevereiro de 2019. Robson Inácio Vieira – Cel
PM-  Diretor  da  DASIS.  POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO EXTRATO DE CONTRATO
DASIS.  EXTRATO DO CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO Nº  094/2018 celebrado com a
empresa  CEDILA –  CENTRO  DE  DIAGNÓSTICO  CLÍNICO  E  LABORATORIAL DO  SÃO
FRANCISCO LTDA EPP, CNPJ nº 11.475.720/0001-20, Objeto: Prestação de Serviços em EXAMES
LABORATORIAIS  CLÍNICOS,  todos  por  um  período  de  12(doze)  meses,  referente  Proc.  Nº
213/2017 e Inexgibilidade 014/2017. Recife 14.02.19. Cel PM ROBSON INÁCIO VIEIRA, diretor. 

(Transcrito do DOE nº 032, de 14 FEV 2019)

7.0.0.   SUBCOMANDO GERAL

7.1.0.   I Jornada de Polícia Judiciária Militar

7.1.1.   Determinação

Determino aos Senhores Diretores e Comandantes da DPO, DIM, DIRESP e DINTERI e
II, e ainda Capitães e Majores do "Complexo QCG", que cumpram cronograma estabelecido para a I
Jornada de Polícia Judiciária Militar da PMPE, promovido pela DPJM para sanar dúvidas no tocante
aos  Procedimentos  de  Polícia  Judiciária  Militar  desenvolvidos  na  instituição  e  disseminar  novas
informações a despeito da temática, conforme cronograma abaixo:
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Data Horário Presença Local

27 FEV 2019 Das 08hs às 12hs
Diretores  e  Comandantes  da  DIM,
DIRESP, DINTER I e II

Auditório do CEFOSPE

27 FEV 2019 Das 14hs às 18hs
Integrantes de Correcionais das Unidades
da  DIM,  DIRESP,  DINTER  I  e  II  (01
Oficial e até 02 Praças)

Auditório do CEFOSPE

28 FEV 2019 Das 08hs às 12hs
Integrantes de Correcionais das Unidades
da  DIM,  DIRESP,  DINTER  I  e  II  (01
Oficial e até 02 Praças)

Auditório do CEFOSPE

12 MAR 2019 Das 08hs às 12hs Oficiais do Complexo Derby (QCG) Auditório do CEFOSPE

13 MAR 2019 Das 08hs às 12hs
Oficiais  do  Complexo  Derby  (DASIS,
APMP, CFAP, CAS)

Auditório do CEFOSPE

(SEI nº 3900032171.000477/2018-47).

8.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

8.1.0.   Lista de Acesso de Antiguidade

Onde se lê:

COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS
Lista de Acesso por Antiguidade

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido no art. 7º da LCE nº
320/2015, c/c artigos 31 e 32 da LCE nº 134/2008, alinhado ao Quadro de Claros de Antiguidade
publicado neste Boletim Geral,  decidiu, em reunião extraordinária, incluir na lista de antiguidade,
visando as possíveis promoções pelo critério de antiguidade imediata à vacância da vaga pertinente ao
mesmo critério, os graduados abaixo relacionados:

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG
PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG

TERCEIROS SARGENTOS

ORDEM MAT NOME

14 292362 JONAS GONCALVES DO NASCIMENTO

15 292842 AILTON RODRIGUES GOMES

16 287610 HELDER RODRIGUES DO NASCIMENTO

17 289493 FELIX SEBASTIAO DA CUNHA

18 289752 MICHEL JOSE DA SILVA BATISTA

19 289795 PAULO SERGIO BARBOSA DE FARIAS

20 290106 PAULO JOSE DA SILVA
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21 291730 GILVAN FERREIRA DE LIMA

22 291803 JOSE SABINO DOS SANTOS FILHO

23 292567 OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS

24 288756 EVALDO ALVES DE AQUINO

25 288713 SILVIO ROMERIO DE LIMA

26 292931 ANTONIO FLEDES DA SILVA

27 292265 FABIO JOSE GOUVEIA DA SILVA

28 287210 SEVERINO COUTINHO DA SILVA

29 291927 PEDRO JOSE DA SILVA

30 292311 IREMAR LINS DE MELO FILHO

31 292613 REGINALDO JOSE DA SILVA

32 290130 JOSE ADELMO GONCALVES DA SILVA

33 287601 ARTUR PEDRO DA SILVA

34 288411 JOSÉ WILSON DE LIMA

35 289574 JOAO FELICIANO DA SILVA

36 290637 ISAC INACIO DE CARVALHO

37 291854 LENILDO GOMES MARIANO

38 292389 JOSIAS FRANCISCO DA SILVA

39 287571 ISAAC GERMANO DA SILVA

40 288462 JOAO MARCOLINO DA SILVA

41 290262 ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA

42 292923 RINALDO SILVA TORRES

43 292303 IRANIEL MIGUEL DA SILVA

Em  conformidade  com  as  informações  contidas  nas  Certidões  de  Antecedentes
Criminais do TJPE/JME, JUSTIÇA FEDERAL, Of. Nº 038/2018-DGP-8/S.Cart. de 12JAN2018, Of.
nº 0027/18-JMS, de 09JAN2018, Of. nº 006/2018/DGP-9, de 05JAN2018, Of. nº 274/2017- Correg.
Geral, de 22DEZ2017 e Of. nº 979/2018-PMPE-DGP 8 SS CART (Sei nº 3900000064.000097/2018-
33,sequencialmente, aliado às exigências descritas na LCE nº 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e
Carreiras), alterada pela LCE nº 218, de 08NOV12, c/c a LCE nº 320, de 23DEZ15 e Dec.nº 45.713,
de 28FEV18, não ingressaram nesta lista os graduados a seguir, por se encontrarem denunciados em
ação penal (comum ou militar) e/ou submetidos a Conselho de Disciplina, nos termos do art. 21, IV e
XII, da LCE nº 134, de 23DEZ2008:

c)os Terceiro Sargentos: 9303740/CARLOS ALBERTO DE MARIAS;268747/SUETONE
GOMES  FERREIRA;1046691/EVERALDO  BATISTA  BEZERRA;233862/MIGUEL  AUGUSTO
AMARAL  NETO;238767/SEBASTIÃO  ÂNGELO  DA SILVA;241890/JOSE  MARIO  LINS  DE
ARAUJO;241652/JOSÉ  ALBERTO  DOS  SANTOS;245607/GERALDO  CARNEIRO
VIEIRA;254983/NELSON PEDRO DA MATA FILHO;261092/JUSIE BARBOSA;264547/GILDO
DO NASCIMENTO DE MELO;272990/SEVERINO JÚLIO DA SILVA;252786/JESUS ROMÃO
BATISTA;287997/CARLOS ALBERTO FALCAO; 
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Leia-se:

COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS
Lista de Acesso por Antiguidade

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido no art. 7º da LCE nº
320/2015, c/c artigos 31 e 32 da LCE nº 134/2008, alinhado ao Quadro de Claros de Antiguidade
publicado neste Boletim Geral,  decidiu, em reunião extraordinária, incluir na lista de antiguidade,
visando as possíveis promoções pelo critério de antiguidade imediata à vacância da vaga pertinente ao
mesmo critério, apenas para essa graduação, os graduados abaixo relacionados:

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG
PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG

TERCEIROS SARGENTOS

ORDEM MAT NOME

1 104210 LEANDRO SILVA CARDOSO

2 287920 VALDEMIR ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO

3 291870 LAURINALDO LOURENCO DE ANDRADE

4 292532 NATANAEL MARTINS DE OLIVEIRA

5 288608 MARCELO DA SILVA OLIVEIRA

6 292680 RUBEM INACIO DANTAS

7 289264 IVALDO ALVES DA SILVA

8 292486 LUCILIANO PEREIRA DE LIMA

9 288527 JOSE MANOEL FERREIRA DA SILVA

10 288942 JOSE BARBOSA DE FRANCA FILHO

11 289230 JAIRO DO CARMO SILVA

12 290556 RENILSON RAMOS DA SILVA

13 289850 RONALDO PAULO FAGUNDES

14 292362 JONAS GONCALVES DO NASCIMENTO

15 292842 AILTON RODRIGUES GOMES

16 289493 FELIX SEBASTIAO DA CUNHA

17 289752 MICHEL JOSE DA SILVA BATISTA

18 289795 PAULO SERGIO BARBOSA DE FARIAS

19 291730 GILVAN FERREIRA DE LIMA

20 291803 JOSE SABINO DOS SANTOS FILHO

21 292567 OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS

22 288756 EVALDO ALVES DE AQUINO

23 288713 SILVIO ROMERIO DE LIMA
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24 292931 ANTONIO FLEDES DA SILVA

25 292265 FABIO JOSE GOUVEIA DA SILVA

26 291927 PEDRO JOSE DA SILVA

27 292311 IREMAR LINS DE MELO FILHO

28 290130 JOSE ADELMO GONCALVES DA SILVA

29 287601 ARTUR PEDRO DA SILVA

30 288411 JOSÉ WILSON DE LIMA

31 289574 JOAO FELICIANO DA SILVA

32 290637 ISAC INACIO DE CARVALHO

33 291854 LENILDO GOMES MARIANO

34 292389 JOSIAS FRANCISCO DA SILVA

35 287571 ISAAC GERMANO DA SILVA

36 288462 JOAO MARCOLINO DA SILVA

37 292923 RINALDO SILVA TORRES

38 292303 IRANIEL MIGUEL DA SILVA

39 292630 RINALDO JOSE CARDOSO

40 292060 ANTONIO ALEXANDRE DE CARVALHO NETO

41 292761 VALMIR DA COSTA RAMOS

42 288918 JOSÉ ISAAC JUVINO DO NASCIMENTO

43 289450 ERALDO RODRIGUES ALVES

44 289183 JOAO ALVES DOS SANTOS

45 289973 LUCIO SANTANA VIANA

46 290068 DELSULINO MARTINS DA SILVA

47 288306 EDILSON CLAUDINO PADRE

48 289000 RIVALDO NUNES DA COSTA

49 288284 ERONILDO LUIZ DE VASCONCELOS

50 289515 GILBERTO DE SOUZA BARBOSA

51 287547 EDMAR OLIVEIROS DE FARIAS

52 287563 FABIO DA SILVA GOMES

53 291722 GENILTON SILVA DE ARRUDA

54 297245 WILSON DA SILVA SANTOS

55 287784 JOSE CARLOS RAIMUNDO SOARES

56 290076 ISAIAS CARNEIRO DOS RAMOS

57 292290 HELDER ANTÔNIO ESCOBAR DOS SANTOS

58 292605 REGINALDO FORTUNATO DE SOUZA

59 288691 ROBERTO JOSÉ PEREIRA DE FRANCA



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 033                                              29
15 DE FEVEREIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

60 289280 MARCOS BEZERRA DA SILVA

61 290297 JOSE ODEMO SILVA DA PAIXÃO

62 28765-2 DJALMA OLIVEIRA DO AMARAL

63 28853-5 JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO 

64 28770-9 IVALDO CELESTINO DO CARMO

65 28819-5 ADEMIR FERNANDES DA HORA 

66 29223-0 ERMIRO LUCENA TRINDADE

c)os Terceiro Sargentos: 9303740/CARLOS ALBERTO DE MARIAS;268747/SUETONE
GOMES  FERREIRA;1046691/EVERALDO  BATISTA  BEZERRA;233862/MIGUEL  AUGUSTO
AMARAL  NETO;238767/SEBASTIÃO  ÂNGELO  DA SILVA;241890/JOSE  MARIO  LINS  DE
ARAUJO;241652/JOSÉ  ALBERTO  DOS  SANTOS;245607/GERALDO  CARNEIRO
VIEIRA;254983/NELSON PEDRO DA MATA FILHO;261092/JUSIE BARBOSA;264547/GILDO
DO NASCIMENTO DE MELO;272990/SEVERINO JÚLIO DA SILVA;252786/JESUS ROMÃO
BATISTA;287997/CARLOS  ALBERTO  FALCAO;28761-0/  HELDER  RODRIGUES  DO
NASCIMENTO;  29010-6 /  PAULO JOSE DA SILVA;  28721-0  /  SEVERINO COUTINHO DA
SILVA; 29261-3 / REGINALDO JOSE DA SILVA; 29026-2/ ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA;

O Graduado que se julgar prejudicado em decorrência da composição desta lista, poderá
interpor recurso administrativo (requerimento) ao Exmº Sr. Comandante Geral, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar da data de publicação desta nota, nos termos da alínea  “a”, § 1º, do
art. 50, da Lei nº 6.783, de 16 OUT74 (Estatuto dos Policiais Militares), combinado com o art. 26, da
LC nº 134, de 23DEZ2008 (Plano de Cargos e Carreiras), art.50, do Decreto nº 45.713 de 28FEV18,
DEVENDO O RECURSO SUPRA, SER ENVIADO VIA SEI,PARA A SECRETARIA DA CPP, no
horário  das  08:00  às  15:00  horas,  impreterivelmente.  (Nota  SEI  nº  11/  2019/CPP ,  no SEI  nº
3900000064.000115/2018-87.

9.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 033, de 15 FEV
2019, versando sobre Determinação da Diretoria de Gestão de Pessoas.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recurso de Revisão Disciplinar

1.1.1.   2ª CPRAD – Comissão Permanente de Recursos Administrativos

Presidente: Maj PM 930078-3/ 16º BPM – Antônio José dos Santos Júnior
Relator: Maj PM 940199-7/ CIPOMA – Sérgio Souza dos Santos
Revisor: Maj PM 950680-2/ 18º BPM – Anderson Cleyton Garcia da Silva
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Designação:  Portaria  nº  601,  de  30OUT17,  publicada  no  BG  nº  206,  datado  de
31OUT2017.

Recorrente: Cb PM Mat. 930784-2/11º BPM – Rinaldo Alexandre Barbosa

EXTRATO DE DECISÃO

PRELIMINARES

Vem à análise desta Comissão Permanente de Recursos Administrativos (2ª CPRAD), o
Recurso de Revisão Disciplinar interposto pela Praça acima mencionada.

DOS FATOS

O Policial Militar em lide foi punido disciplinarmente com 11 (onze) dias de PRISÃO,
pelo fato de quando de serviço de Guarnição (Motorista e Comandante da PB 5097) – ALTO SANTA
TEREZINHA,  no  dia  02  de  Maio  de  2015,  no  horário  compreendido  entre  14h50  e  15h50,  ter
permanecido fora da sua área de atuação, conforme tornou público o BI nº 148, de 07Ago2015/11º
BPM. O Requerente interpôs recurso de Reconsideração de Ato, em 21Set2015, sendo INDEFERIDO
pelo Comando do 11º BPM, conforme tornou público o BI nº 242,  de 28Dez2015/11º BPM. Em
seguida, em 18Dez2016, o recorrente entrou com o recurso de QUEIXA contra a punição que lhe fora
aplicada pelo Comando do 11º BPM, mais uma vez INDEFERIDO, segundo publicado no BI nº 101,
de  01Jun2016/DIM. Em  22Jun2016,  entrou  com  o  recurso  da  REPRESENTAÇÃO,  sendo-lhe
INDEFERIDO, segundo publicação contida no BG nº 178, de 20Set2017. Por fim, em 04Set2017
recorreu através da REVISÃO DISCIPLINAR ora em julgamento.

DO PEDIDO

O requerente pleiteia que a punição imposta seja ANULADA, ou que,  ao menos,  seja
ATENUADA ou convertida em RESTRITIVA de DIREITOS, com base no que dispõe o CDMEPE.

ANÁLISE

Visto e analisado o referido recurso, considerando o prescrito na Portaria do Comando
Geral nº 1269, de 17Set2004, publicada no Suplemento Normativo nº 026, de 28Set2004, destaca-se o
seguinte:

Competência da Comissão Recursal: a 2ª CPRAD tem competência para conhecer e julgar
o presente recurso, haja vista ter sido aplicada pelo Comandante do 11º BPM;

Cabimento do Recurso: o recurso é cabível, posto que foram utilizados dispositivos legais
contidos no Art. 55, § 1º, do CDME;

Tempestividade: o recurso encontra-se TEMPESTIVO, pois atende a exigência prevista no
Art. 55, § 2º do CDME;

Legitimidade: o recurso foi subscrito por parte legítima, uma vez que foi interposto por
Policial Militar penalizado por autoridade competente, atendendo o que prescreve os artigos 50 e 55
do CDME;

Insuficiência  de  Instrução:  o  processo  foi  instruído  com os  recursos  anteriores  e  seus
respectivos julgamentos e publicações;
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Nulidade:  o  processo  não  apresenta  qualquer  intercorrência  que  possa  provocar  sua
anulação;

Decadência ou Prescrição: não se verifica no processo;
Ilegalidade: na documentação acostada, contendo os recursos de Reconsideração de Ato,

Queixa e Representação com seus respectivos julgamentos, não se verifica nenhuma ilegalidade.
Nesta análise, observa-se que o fato em voga ocorreu no dia 02Mai2015, entre 14h50 e

15h50, quando a Guarnição em que o Suplicante trabalhava, PB 5097, foi flagrada pelo então Maj PM
Adilson Gomes da Silva, Oficial de Monitoramento do CCM, fora da área de atuação, oportunidade
em que o comunicante tentou contato com a citada Patrulha do Bairro, porém não obteve êxito.

Dos documentos acostados ao presente processo, foi encontrado o Relatório de Auditoria
com o histórico dos deslocamentos da Viatura 460174, que continha os componentes da PB 5097,
eram eles o Requerente e o Sd PM Mat. 115453-2/11º BPM – HEVERTON DA SILVA PEREIRA.

Ao se examinar detidamente o seu conteúdo, detectou-se que no período em questão, a PB
5097 efetuou deslocamentos pelos bairros de Beberibe, Porto da Madeira, Água Fria, Linha do Tiro,
Bomba do Hemetério,  Alto José do Pinho e Alto Santa Terezinha,  sendo que apenas este  último
correspondia à área de atuação da PB 5097. Porém, há de se observar que todas essas localidades
situam-se nas proximidades da área de atuação em comento, muitas delas inclusive limítrofes, o que
poderia supor que algumas alterações apontadas no registro consistiriam em manobras de trânsito.

Com  relação  à  dificuldade  de  contato  com  a  Guarnição,  pode-se  levar  em  conta  os
argumentos  da  defesa,  no  tocante  ao  relevo  acidentado,  composto  sobretudo  por  elevações  que
prejudicam as comunicações por sinal de rádio ou telefone móvel.

Importante salientar acerca das soluções dos procedimentos administrativos disciplinares
inerentes aos componentes da PB 5097, posto que ambos foram comunicados pelo mesmo fato, e após
devidamente notificados, apresentaram suas respectivas razões de defesa, todavia, apenas o Cb PM
Rinaldo (Requerente) foi punido, arquivando-se o processo do Sd S. Pereira.

Apesar de se perceber que o Requerente na ocasião, ocupava as funções de Motorista e
principalmente  Comandante  da  Guarnição,  este  Relator  não  vislumbra  motivação  para  soluções
dissonantes, posto tratar-se da mesma ação. Assim, por se tratarem de atos praticados em concurso de
agentes, não me parece razoável aplicar punição disciplinar a apenas um deles, porquanto a ação se
deu por consenso de ambos.

Isto posto, este Relator entende que a solução aplicada ao processo do Sd PM S. Pereira
pelo Comandante do 11º BPM à época, o então Ten Cel PM Ronaldo Antônio Tavares Ferreira, fora
pertinente, devendo ser entendida da mesma forma quanto ao Cb PM Rinaldo (Requerente). 

Diante do acima exposto, este Relator entende como PROCEDENTE o pedido de nulidade
da pena aplicada, conforme Art. 40, § 1º, da Lei 11.817, de 24 de Julho de 2000, CDMEPE, devendo
ser observado o princípio da IMPESSOALIDADE, próprio do Direito Administrativo e acima de tudo
que os atos sejam providos de isonomia, equilíbrio, responsabilidade e justiça, aspectos que norteiam
esta Corporação.

É o Relatório;

Publique - se.
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MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA – Cel QOPM
Ajudante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

As minhas ovelhas ouvem a minha voz, e eu conheço-as, e elas me seguem; E dou-lhes a vida
eterna, e  nunca hão de perecer, e ninguém as arrebatará da minha mão. (João 10:27-28).


